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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sambaíba 

Em: 04/10/2021 
  
Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sambaíba, estado do 

Maranhão   do décimo período da décima primeira legislatura para o Biênio 2021 

a 2022. Aos quatro do mês de outubro de 2021 na sede da Câmara Municipal, 

situada na praça João Alves Costa S/N Centro, nesta cidade, reuniram-se os 

seguintes vereadores: Maria do Perpetuo Socorro Santos Furtado, Ana Patrícia 

Dutra Santos Fonteles, Luzia Mota Ribeiro. A senhora presidente verificou o 

plenário e constatou que não havia quórum suficiente para deliberação dos 

trabalhos, e declarou encerrada a presente sessão ordinária. Nada mais a 

tratar por parte do executivo nem do legislativo a senhora presidente declara 

encerrada a presente sessão ordinária. Eu Helcimar Pereira Fialho, primeiro 

secretário da mesa diretora fui autorizado a fazer a lavratura da ata que após 

lida em plenário será assinada por mim e pelos vereadores presente. 
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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sambaíba 

Em: 11/10/2021 
  
Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sambaíba, estado do 

Maranhão   do décimo período da décima primeira legislatura para o Biênio 2021 

a 2022. Aos onze do mês de outubro de 2021 na sede da Câmara Municipal, 

situada na praça João Alves Costa S/N Centro, nesta cidade, reuniram-se os 

seguintes vereadores: Maria do Perpetuo Socorro Santos Furtado, Ana Patrícia 

Dutra Santos Fonteles, Luzia Mota Ribeiro Adevandro Oliveira Coelho, Miguel 

Borges Rocha, Otair de Sousa Dias e Emir Costa de Oliveira. A senhora 

presidente verificou o plenário e constatou que havia quórum suficiente para 

deliberação dos trabalhos, e declarou aberta a presente sessão ordinária. A 

senhora presidente convida a vereadora Luzia Mota Ribeiro para fazer um 

momento de oração com os demais vereadores e visitantes. Logo em seguida 

autoriza a secretaria da casa para fazer a leitura da ata anterior e ordem do dia. 

Adiante, a senhora presidente iniciou a votação do projeto de Resolução de 

n°002 que trata da concessão de Honrarias de Medalha e Título Honorário, 

estabelecendo critérios para a concessão de honrarias, de autoria dos 

vereadores Maria do Perpetuo Socorro Santos Furtado e Helcimar Pereira 

Fialho. Aberta a votação foi explicado que a presente resolução seria aprovada 

com maioria simples, em seguida foi aprovado por unanimidade a presente 

resolução. Posteriormente, foi votado em dois turnos cada, com o quórum de 

maioria absoluta da casa (5votos) cada projeto, os dois projetos de leis de 

n°008/2021 que Dispõe sobre o plano plurianual para o período 2022 a 2025 e 

a lei orçamentaria anual de iniciativa do Poder Executivo Municipal: Prefeita 

Fatima Dantas. Iniciou-se a votação com a apresentação do parecer favorável 

da Comissão de Finanças e Orçamento e o parecer jurídico da procuradora 

municipal Nikaeli Campos Pereira Guida, que na oportunidade apresentou o 

parecer favorável justificando que os presentes projetos de leis estavam de 
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acordo com a Constituição Federal, regimento interno da Câmara Municipal de 

Sambaíba e Lei Orgânica do Município de Sambaíba. Com isso foi aprovado 

por maioria absoluta os dois projetos de leis.  Nada mais a tratar por parte do 

executivo nem do legislativo a senhora presidente declara encerrada a 

presente sessão ordinária. Eu Helcimar Pereira Fialho, primeiro secretário da 

mesa diretora fui autorizado a fazer a lavratura da ata que após lida em 

plenário será assinada por mim e pelos vereadores presente. 
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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sambaíba 

Em: 04/10/2021 
  
Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Sambaíba, estado do 

Maranhão   do décimo período da décima primeira legislatura para o Biênio 2021 

a 2022. Aos quatro do mês de outubro de 2021 na sede da Câmara Municipal, 

situada na praça João Alves Costa S/N Centro, nesta cidade, reuniram-se os 

seguintes vereadores: Maria do Perpetuo Socorro Santos Furtado, Ana Patrícia 

Dutra Santos Fonteles, Luzia Mota Ribeiro Francilene Martins Sousa, 

Adevandro Oliveira Coelho, Emir Costa de Oliveira e Helcimar Pereira Fialho. A 

senhora presidente verificou o plenário e constatou que havia quórum 

suficiente para a deliberação dos trabalhos e declarou aberta a presente 

sessão ordinária. A senhora convida a vereadora Luzia Mota Ribeiro para fazer 

um momento de oração com os demais vereadores e visitantes. Logo em 

seguida a senhora presidente autoria a secretaria da casa a fazer a leitura da 

ata anterior e a ordem do dia. Dando continuidade a senhora presidente iniciou 

a votação do projeto de lei de n°001/2021 de iniciativa do executivo que trata 

de auxilio emergencial ao setor cultural, a votação foi em dois turno e teve voto 

favorável de 6  Nada mais a tratar por parte do executivo nem do legislativo a 

senhora presidente declara encerrada a presente sessão ordinária. Eu 

Helcimar Pereira Fialho, primeiro secretário da mesa diretora fui autorizado a 

fazer a lavratura da ata que após lida em plenário será assinada por mim e 

pelos vereadores presente. 
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